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AC. EM CÂMARA 

(13) PEDIDOS DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA AO ABRIGO DA LEI DOS 

COMPROMISSOS:- Pelo Presidente da Câmara foi apresentada a proposta que 

seguidamente se transcreve:- “PROPOSTA – AUTORIZAÇÃO PRÉVIA NO ÂMBITO DA LEI DOS 

COMPROMISSOS - Considerando que a alínea c) do n.º 1 do art.º. 6º da Lei n.º 8/12, de 21 de 

Fevereiro, que aprova as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso, 

e que dispõe que a assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma 

jurídica, incluindo novos projetos de investimento ou a sua reprogramação, contratos de locação, 

acordos de cooperação técnica e financeira com os municípios e parcerias público- privadas, está 

sujeita, no que respeita às entidades da administração local, a autorização prévia da Assembleia 

Municipal. Considerando, ainda, que o Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de Junho, veio regulamentar 

a citada lei dos compromissos, nos termos do art. 14º, estabelecendo que a referida autorização 

prévia para a assunção de compromissos plurianuais poderá ser dada quando da aprovação dos 

documentos previsionais. Considerando que no momento da aprovação dos documentos 

previsionais para o ano de 2012, não se encontrava em vigor a supracitada legislação, existe a 

necessidade de solicitar a referida autorização prévia à Assembleia Municipal, nos mesmos termos 

do disposto no art. 22º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, dado que parte do citado 

normativo foi revogado pela lei dos compromissos (art. 13º da Lei n.º 8/12, de 21 de Fevereiro). A 

Câmara Municipal, atendendo à necessidade de assumir compromissos plurianuais que dependem, 

nos termos da respetiva lei, da autorização prévia da Assembleia Municipal, propõe, por motivos de 

simplificação e celeridade processuais, que a Assembleia Municipal delibere, relativamente à Câmara 

Municipal:- 1. Para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do art. 6.º da Lei n.º 8/12, de 21 de 

Fevereiro, emitir autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos plurianuais pela 

Câmara Municipal, nos casos seguintes:- a) Resultem de projetos, ações ou de outra natureza 

constantes das Grandes Opções do Plano; b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 € 

em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos. 

2. A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia que ora se propõe, só 

poderá fazer-se quando, para além das condições previstas no número anterior, sejam respeitadas as 

regras e procedimentos previstos na Lei n.º 8/12, de 21 de Fevereiro, e uma vez cumpridos os demais 

requisitos legais de execução de despesas. 3. A Câmara Municipal poderá delegar no Presidente da 

Câmara Municipal a assunção de compromissos plurianuais, relativa a despesas de funcionamento de 

caráter continuado e repetitivo desde que previamente dotada a rubrica da despesa prevista no 

Orçamento, nos termos do n.º 1, até ao montante permitido por lei, no âmbito do regime de 
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contratação pública. 4. O regime de autorização ora proposto deverá aplicar-se à Câmara Municipal 

relativamente a todas as assunções de compromissos, desde que respeitadas as condições 

constantes dos n.º 1e 2, já assumidas, a assumir ou que tenham produzido efeitos a partir de 22 de 

Fevereiro de 2012. 5. Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal deverá ser presente 

uma informação da qual constem os compromissos plurianuais assumidos, ao abrigo da autorização 

prévia genérica que ora se propõe. (a) José Maria Costa.”. A Câmara Municipal deliberou 

aprovar a transcrita proposta e em consequência e ao abrigo do disposto no art. 22º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, conjugado com o artigo 6º, nº 1, alínea c) da Lei n.º 

8/12, de 21 de Fevereiro, e artigo 12º do Decreto-Lei nº 127/2012, de 21 de Junho, solicita à 

Assembleia Municipal a emissão de autorização prévia genérica favorável à assunção de 

compromissos plurianuais pela Câmara Municipal, nos casos e condições constantes da 

referida proposta. Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes a 

totalidade de membros em efetividade de funções.  

9 de Julho de 2012 


